Of. nº 80/10/496 - SEMA/MAK        Novo Hamburgo, 13 de setembro de 2007.

Ao Senhor

ITO LUCIANO

Md. Presidente da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto:
Veto total ao Projeto de Lei nº 146/14L/2007

Senhor Presidente

Venho à presença de Vossa Senhoria, bem assim dos demais nobres Pares que integram essa colenda Casa Legislativa, com a finalidade de, com fulcro nos artigos 44, § 1º, e 59, V, da Lei Orgânica Municipal, VETAR, na sua totalidade, por julgá-lo inconstitucional, o Projeto de Lei nº 146/14L/2007, que “Acrescenta parágrafo aoArtigo 1º da Lei Municipal Nº 1270, de 23 de maio de 2005, que “Dispõe sobre o envio, para o Legislativo, do processo de cálculo tarifário dos ônibus e táxis.”, de autoria do nobre Vereador Ralfe Cardoso.

Ouvidas acerca da proposição, assim se pronunciaram, respectivamente, a Diretoria de Transportes e a Procuradoria Geral do Município:

“
Considerando que a tarifação dos serviços de transporte de passageiros é competência do Poder Executivo;

Considerando que, atualmente, a Administração Municipal está recebendo o apoio consultivo do Conselho Municipal de Transportes na gestão do Transporte Público Municipal;

Propomos que seja vetado o Projeto de Lei 146/14L/2007.

Propomos ainda o encaminhamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade à Lei Municipal Nº 1270, de 23 de maio de 2005.”

“
Diante da manifestação constante do item supra, por vício de iniciativa, propomos seja o Projeto  vetado.”

Este, Senhor Presidente, o motivo que me levou a vetar integralmente o Projeto de Lei em causa, submetendo este veto à deliberação dessa Câmara Municipal de Vereadores.

Sendo o que se apresenta ao momento, reafirmo na oportunidade protestos de distinta consideração e vivo apreço.

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

